
ANTT
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Ata da 38O Reunião da Diretoria

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2009 (dois mil e nove), às 09h30

(nove horas e trinta minutos), em sua Sede, Sala de Reunião da Diretoria-Geral, no Setor

Bancário Norte - Quadra 2 Bloco "C" - 12° andar - Ed. Phenicia - Brasília - DF, realizou-se

a 380a (Trecentésima Octogésima) reunião da Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, Bernardo Figueiredo, presentes os

Diretores Francisco de Oliveira Filho, Mário Rodrigues Júnior, Ivo Borges de Lima e Wagner
de Carvalho Garcia, o Procurador-Geral Manoel Lucivio de Loiola, e, como Secretário, César

Dias. Aberta a reunião pelo Diretor-Geral, foram tomadas as seguintes decisões: 1. ATA DE

REUNIAO DE DIRETORIA. Aprovada a Ata da Reunião Anterior. 2. MATERIAS

DELIBERATIVAS. 2.1. RELATOR: Diretor IVO BORGES DE LIMA. 2.1.1. - TELEFÔNICA
- TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. - Implantação de rede de

telecomunicações - Rodovia Régis Bittencourt- BR 116/SP - MiracatulSP - Processo

n° 50500.008816/2009-65: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme

Voto DIB-045/2009 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DIB - 045/09, de 8 de outubro de 2009 e no que consta do Processo

n° 50500.008816/2009-65, DELIBERA: Art. 1° Autorizar a implantação de rede de

telecomunicações na faixa de domínio da rodovia Regis Bittencourt, BR- 116/SP, por meio

de travessia aérea em diagonal, do km 387+146m, Pista Sul, ao km 387+157m, Pista Norte,
e ocupação Iongítudinal no trecho entre o km 387+157m e o km 387+226m, Pista Norte, em

Míracatu/SP, de interesse da Telefônica - Telecomunicações de São Paulo S/A. Art. 2° Na

implantação e conservação da referida rede de telecomunicações, a Telefônica deverá

observar as medidas de segurança recomendadas pela A utopista Régis Bittencourt S/A,

responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da rodovia. Art. 3° A Telefônica não

poderá iniciar a implantação da rede de telecomunicações objeto desta Deliberação antes

de assinar com a A utopista Régis Bittencourt S/A., o Contrato de Permissão Especial de

Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se

necessária. Art. 4° A Autopista Regis Bittencourt S/A., deverá encaminhar à Unidade

Regional de São Paulo - URSP uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso,
tão logo seja assinado pelas partes. Art. 5° A Telefônica assumirá todo o ônus relativo á

implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento da rede de telecomunicações,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma e que venham a

afetar a rodovia. Art. 6° A Telefônica deverá concluir a obra de implantação da rede de

telecomunicações no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Deliberação.
Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto tenha sido integralmente
executado, a Superintendência de Exploração da lnfraEstrutura Rodoviária - SUINF poderá
autorizar a sua prorrogação, mediante manifestação da Telefônica e desde que

devidamente justificada. Art. 7° Caberá à Autopista Régis Bittencourt S/A., acompanhar e

fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à

rede de telecomunicações. Art. 8° A Telefônica deverá apresentar à URSP e à A utopista

Régis Bittencourt S/A., o projeto as built, em meio dígital (CAD), referenciado aos marcos

topográficos da rodovia. Art. 9° A rede de telecomunicações autorizada, implantada por meio

de travessia aérea em diagonal e ocupação longitudinal, resultará em receita extraordinária

anual para a Concessionária, no valor de R$ 681,03 (seiscentos e oitenta e um reais e três

centavos), calculado conforme a Resolução ANTT n° 2.552/2008 que determina, também, o

reajuste anual com base no IPCA. Art. 10. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação", 2.1.2. - DE MOURA FREITAS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. -

Processo Administrativo n° 50500.063458/2006-19: a Diretoria acolheu a proposição do



Diretor Relator, conforme Voto DIB-04612009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de

suas atribuições, fundamentada no Voto DIB - 046/09, de 8 de outubro de 2009 e no que

consta do Processo n° 50500.063458/2006-19, RESOLVE: Art. 1° Aplicar à empresa De

Moura Freitag Transporte de Passageiros Ltda. CNPJ n° 03.584.366/0001-43, a Penalidade

de Declaração de Inidoneidade pelo prazo de 3 (três) anos, na conformidade do § 1' e 5°

do artigo 36 e artigo 86, inciso V, do Decreto n° 2.521, de 1998; artigo 78 - A, inciso V, da

Lei n° 10.233, de 2001; e artigo 15 e inciso IV do artigo 22, da Seção IV do Título I, do

Anexo à Resolução/ANTT n°17, de 23 de maio de 2002. Art. 2° Esta Resolução entra em

vigor na data de sua publicação"; 2.1.3. - VIAÇAO CARMENSE LTDA. - ME - Fretamento

Contínuo - Localidades: Carmo (RJ) e Além Paraíba (MG) - Processo n°

50500.048631/2009-93: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DIB-047/2009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no

Voto DIB - 04 7/09, de 8 de outubro de 2009 e no que consta do Processo n°

50500.048631/2009-93, RESOLVE: Art. 1° Autorizar a Viação Carmense Ltda. - ME. CNPJ

n° 32.572.679/0001-80, Certificado de Registro para Fretamento - CRF n°

06. 11.09.33. 1439, a operar o serviço especial de transporte rodoviário interestadual de

passageiros, sob o regime de fretamento contínuo, para estudantes, com frequência de

segunda a sexta-feira, entre as localidades Carmo (RJ) e Além Paraíba (MG), a partir da

data de publicação desta Resolução no Diário Oficial da União até 7 de julho de 2010, com

base no contrato celebrado com a Fundação Educacional de Além Paraíba. CNPJ n°

17.708.520/0001-56: Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação";
2.1.4. - JOAO CARLOS DE MELO & CIA. LTDA. - Fretamento Contínuo - Localidades:

Sacramento (MG) e Franca (SP) - Processo n° 50500.051296/2009-19: a Diretoria

acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DIB-048/2009 e aprovou proposta
de Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DIB - 048/09, de 8 de

outubro de 2009 e no que consta do Processo n° 50500.051296/2009-19, RESOLVE: Art. 1°

Autorizar a empresa João Carlos de Meio & Cia. Ltda. CNPJ n° 04.936.715/0001-01,
Certificado de Registro para Fretamento - CRF n° 11.10.08.31.1638, a operar o serviço
especial de transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o regime de fretamento

contínuo, para estudantes, com frequência de segunda a sexta-feira, entre as localidades

Sacramento (MG) e Franca (SP), a partir da data de publicação desta Resolução no Diário

Oficial da União até 20 de dezembro de 2009, com base no contrato celebrado com a

Associação Universitária de Sacramento - AUS, CNPJ n° 10.951.954/0001-33. Art. 2° Esta

Resolução entra em vigor na data de sua pubIicação' 2.1.5. - TRANSPORTADORA

ASSOCIADA DE GAS S/A. - Implantação de duas travessias subterrâneas do

gasoduto GASDUC Ill e do respectivo cabo de fibra ótica, em Cassimiro de Abreu (RJ)
e Macaé (RJ) - Linha férrea concedida à Ferrovia Centro Atlântica S/A. - FCA -

Processo n° 50505.004095/2008-93: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator,

conforme Voto DIB-049/2009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A

Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DIB - 049/09, de 8 de outubro de 2009 e no que consta

do Processo n° 50505.004095/2008-93, RESOLVE: Art. 1° Autorizar a Transportadora
Associada de Gás S/A a realizar as obras de implantação de duas travessias subterrâneas

do gasoduto GASDUC Ill e do respectivo cabo de fibra ótica, no km 203,292, em Cassimiro

de Abreu - RJ e km 157,414 em Macaé-RJ, em linha férrea concedida à Ferrovia Centro

Atlântica S/A. - FCA. Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condicionada à

apresentação, pela FCA e aprovação, pela ANTT, dos seguintes documentos: a) Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART de fiscalização das obras das travessias por parte da

Concessionária. b) Contrato de Permissão de Uso com a retificação da Cláusula Quinta -

PAGAMENTO, que deve ter a indicação de que o valor de R$ 5.672,96 (cinco mil, Y

seiscentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos) anuais, por travessia, é

referente ao pagamento pelo direito de utilização da faixa de domínio; e c) Ter o de
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publicação"; 2.2.2. - A.M GERMANN & CIA. LTDA. - ME e outras - Certificado de

Registro de Fretamento Contínuo - CRF: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor

Relator, conforme Voto DMR-149/2009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de

suas atribuições e fundamentada no Voto DMR - 149/2009, de 8 de outubro de 2009,
RESOL VE: Art. 1° Autorizar as empresas relacionadas no anexo a esta Resolução, à

prestação de serviço de transporte rodoviário interestadual e/ou internacional de

passageiros, sob o regime de fretamento. Art. 2° Autorizar a Superintendência de Serviços
de Transporte de Passageiros - SUPAS a emitir os respectivos Certificados de Registro para

Fretamento - CRF - Forma Autorização, com validade de 2 (dois) anos, a partir da data da

publicação da presente Resolução no Diário Oficial da União. Art. 3° Estabelecer que a

prestação do serviço, no regime de fretamento contínuo fica condicionada, ainda, a posterior
emissão do Termo de Autorização, conforme determina o art. 20 da Resolução ANTT n°

1. 166, de 5 de outubro de 2005. Art. 4° Estabelecer que as autorizações de viagem serão

concedidas em cumprimento ao art. 23 da Resolução ANTT n° 1.166/2005. Art. 5° Esta

Resolução entra em vigor na data de sua publicação - ANEXO Razão Social: A. M.

GERMANN & CIA. LTDA. - ME CNPJ: 07. 768.324/0001-13N° do Processo:

50500.047250/2009-97 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e InternacionalRazão Social: A. V.S. TURISMO LTDA. CNPJ: 10.218.920/0001-34 N° do

Processo: 50500.052901/2009-61 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: ABENÇOADO TUR LTDA. CNPJ: 08.768.776/0001-68 N° do

Processo: 50500.052129/2009-87 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: AL/NE TRANSPORTE TURISMO LTDA. - ME CNPJ: 07.324.035/0001-25 N°

do Processo: 50500.050235/2009-26 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: ANTARES TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS

L TDA. - ME CNPJ: 08.797.687/0001-40 N° do Processo: 50515.008075/2009-53 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

ARAGUAIA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA. CNPJ: 04.272.202/0001-43 N° do

Processo: 50500.058326/2009-18 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: ARCOTUR TRANSPORTES LTDA. - ME

CNPJ: 03.939.459/0001-43 N° do Processo: 50500.054202/2009-55 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: ARIES VIAÇÃO TURISMO

LTDA. - EPP CNPJ: 43.545.763/0001-20 N° do Processo: 50500.051147/2009-41 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

ARITUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. CNPJ: 01.712.282/0001-12 N° do Processo:

50500.053293/2009-10 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: AUTO VIAÇAO BRAGANÇA LTDA. CNPJ: 45.605.755/0001-

58 N° do Processo: 50500.031251/2009-loRegime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: AUTO VIAÇAO ESTRELA LTDA. CNPJ: 91.161.778/0001-38 N°

do Processo: 50500.050320/2009-94 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: BREGUEZ TRANSPROTES DE PASSAGEIROS

E CARGAS LTDA. ME CNPJ: 06.299. 780/0001-07N° do Processo: 50500.058323/2009-76

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão

Social: BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME CNPJ: 04.256.865/0001-74 N° do

Processo: 50500.027754/2009-91 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: BUTTERFLY TRANSPORTES TURISMO LTDA. ME CNPJ:

65.301.608/0001-00 N° do Processo: 50500.052221/2009-47 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: CAMPOS FAUSTINO

TRANSPORTE & TURISMO LTDA. CNPJ: 04.680.527/0001-65 N° do Processo:

50500.048957/2009-11 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão

Social: CIDADE DAS FLORES TRANSPORTES LTDA. - ME CNPJ: 02.939.124/0001-62 N°

do Processo: 50500.053461/2009-69 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: CIDADE SOMBRIO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

LTDA. - ME CNPJ: 72.186.166/0001-55 N° do Processo: 50500.049137/2009-46 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: lnteres u e Internacional Razão ial:
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Abdicação de eventual reembolso de despesas e/ou indenização em virtude dos custos com

a realização das obras, por parte da Transportadora Associada de Gás S/A. Art. 2° Fixar o

percentual de 10% (dez por cento) da receita líquida da atividade autorizada, conforme

prevê o § 3° da Cláusula Primeira do Contrato de Concessão celebrado com a FCA. Art. 3°

Em caso de declaração de reversibilidade das obras pelo Poder Concedente, não será

devida indenização em favor da Concessionária. Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação"; 2.1.6. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA (SP) -

Implantação de via de interligação na faixa de domínio da rodovia Presidente Dutra -

BR-II6ISP - Processo n° 50500.166467/2004-03: a Diretoria acolheu a proposição do

Diretor Relator, conforme Voto DIB-05012009 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir
transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de

suas atribuições, fundamentada no Voto DIB - 050/09, de 8 de outubro de 2009 e no que

consta do Processo n° 50500.166467/2004-03, DELIBERA: Art. 1° Autorizar a implantação,
na faixa de domínio, de via de interligação entre a Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes e a

Avenida Rosalvo de Almeida Tel/es, com a consequente canalização de parte do Ribeirão

dos Mudos, por meio de travessia sob a Rodovia Presidente Dutra, BR-i 16/SP, no km

125+660m, em Caçapava/SP, de interesse da Prefeitura Municipal. Art. 2° Na implantação e

conservação da via de interligação e da canalização, a Prefeitura deverá observar as

medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia

Presidente Dutra S/A., responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não

cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da rodovia.

Art. 3° A Prefeitura não poderá iniciar a implantação da via de interligação e da canalização,

objeto desta Deliberação, antes de assinar com a NovaDutra o Contrato de Permissão

Especial de Uso referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença

ambienta/, se necessária. Art. 4° A NovaDutra deverá encaminhar à Unidade Regional de

São Paulo - URSP uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja
assinado pelas partes. Art. 5° A Prefeitura assumirá todo o ônus relativo à implantação, à

manutenção e ao eventual remanejamento da via de interligação e da canalização,

responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes das mesmas e que venham a

afetar a rodovia. Art. 6° A Prefeitura deverá concluir a obra de implantação da via de

interligação e da canalização no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato

de Permissão Especial de Uso. Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto
tenha sido integralmente executado, a Superintendência de Exploração da lnfraEstrutura

Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua prorrogação, mediante manifestação da

Prefeitura e desde que devidamente justificada. Art. 7° Caberá à NovaDutra acompanhar e

fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à

via de interligação e à canalização. Art. 8° A Prefeitura deverá apresentar à URSP e à

NovaDutra o projeto as built, em meio digital (CAD), referenciado aos marcos topográficos
da rodovia. Art. 9° A via de interligação e a canalização de parte do Ribeirão dos Mudos

autorizadas não resultarão em receita extraordinária para a Concessionária. Art. 10. Esta

Deliberação entra em vigor na data de sua publicação". 2.2. RELATOR: Diretor MARIO

RODRIGUES JUNIOR. 2.2.1. - AUTO VIAÇAO CATARINENSE LTDA. - Freqüência
Mínima - Serviço: Blumenau (SC) - Foz do Iguaçu (PR) Processo n°

50500.052603/2009-71: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DMR-148/2009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DMR - 148/09, de 8 de outubro de 2009 e no que consta do

Processo n° 50500.052603/2009-71, RESOLVE: Art. 1° Deferir o requerimento da Auto

Viação Catarinense Ltda., para Redução de Frequência Mínima da prestação do serviço/

regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Blumenau (SC) - Foz do

Iguaçu (PR), prefixo n° 16-1222-00, para 2 (dois) horários semanais por sentido, todos os

meses do ano. Art. 2° Determinar à autorizatária sob o regime especial de operação que /

comunique aos usuários do serviço acerca da Redução da Frequência Mínima, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias de sua efetiva implantação, conforme o art. 8° da

Resolução n° 597, de 2004. Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na dat de sua

(



CIDADE SORRISO TRANSPORTE RODOVIARIO E TURISMO LTDA. CNPJ:

08.293.464/0001-45 N° do Processo: 50505.003810/2009-51Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: CIDADE SORRISO

TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. CNPJ: 05.103.035/0001-70 N° do Processo:

50500.090100/2008-12 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão

Social: CIRTUR VIAGENS LTDA. CNPJ: 02.700.619/0001-34 N° do Processo:

50500.050797/2009-70 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e

Internacional Razão Social: CLAUCIR VANZELLA-ME CNPJ: 07.929.303/0001-32 N° do

Processo: 50500.045829/2009-15 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: CORACY TURISMO TRANSPORTE RODOVIARlO LTDA. CNPJ:

03.602.839/0001-98 N° do Processo: 50500.054176/2009-65 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: CRISTIANO MANZA TO

SOUZA. EPP CNPJ: 09.614.208/0001-75 N° do Processo: 50515.008644/2009-61 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

DE BORTOLI TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 08.490.630/0001-01 N° do Processo:

50500.044867/2009-51 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e

Internacional Razão Social: DODOTUR TRANSPORTES E VIAGENS LTDA. - ME CNPJ:

07.283.800/0001-06 N° do Processo: 50500.055690/2009-18 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: ELCIO ALVES FAGUNDES & CIA.

LTDA. - ME CNPJ: 07.518.495/0001-94 N° do Processo: 50500.038055/2009-76 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: EMA TRANSPORTES LTDA.

CNPJ: 05.860.839/0001-13 N° do Processo: 50500.055320/2009-81Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: EMPRESA CRUZ DE

TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 43.963.933/0001-97 N° do Processo: 50500.056145/2009-49

Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

EMPRESA DE TRANSPORTE BERGAMASCHI LTDA. CNPJ: 88.049.259/0001-78 N° do

Processo: 50500.055338/2009-82 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: EMPRESA TESTE CNPJ: 04.229.761/0004-13 N° do Processo:

00123.450318/2009-75 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: EUGENIO LEITE ME CNPJ: 07.187.019/0001-38 N° do

Processo: 50500.049267/2009-89 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: EXPRESSO DE PRATA LTDA. CNPJ:

45.007.937/0001-27 N° do Processo: 50500.052476/2009-18 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: EXPRESSO DINIZ

LTDA. CNPJ: 20.206.173/0001-78 N° do Processo: 50500.041407/2009-71 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidadé: Interestadual Razão Social: EXPRESSO PLANETA

LTDA. CNPJ: 76.938.752/0001-60 N° do Processo: 50500.001076/2009-36 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA. - EPP CNPJ: 06.186.468/0001-07 N° do Processo:

50500.050776/2009-54 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: FERRARI TURISMO E VIAGENS LTDA. CNPJ: 01.406.163/0001-31 N° do

Processo: 50500.055687/2009-02 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: FLASH VEICULOS LTDA. CNPJ: 05.971.869/0001-05 N° do

Processo: 50500.045325/2009-03 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: FORT CAR TURISMO LTDA. - ME CNPJ:

05.066.377/0001-67 N° do Processo: 50500.020994/2009-64 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: FRANSOUZA TURISMO LTDA. CNPJ:

05.883.773/0001-87 N° do Processo: 50500.057491/2009-44 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: FRETAMENTO E SERVIÇOS MUNDIAL LTDA.

CNPJ: 01.608.120/0001-39 N° do Processo: 50500.054454/2009-84 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: GILMAR

ZANCHET CNPJ: 10.470.390/0001-17 N° do Processo: 50500.048598/2009-00 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: GIMENES

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. CNPJ: 66.168.048/0001-11 N° do Processo:

50500.025404/2009-90 Regime: Eventual ou Turístic Modalidade: Interestadual e



Internacional Razão Social: GIRLEY GUIMARAES DE PAULA PINTO CNPJ:

10.949.752/0001-57 N° do Processo: 50500.056619/2009-52 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: GOLDEN TUR

TURISMO LTDA. CNPJ: 06.129.641/0001-27 N° do Processo: 50500.054804/2009-11

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão

Social: GOLFO TURISMO & TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 08.336.031/0001-20 N° do

Processo: 50500.055172/2009-02 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: GQMES TURISMO LTDA. CNPJ:

66.338.716/0001-01 N° do Processo: 50500.056126/2009-12 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: GOULART'S

TRANSPORTE E TURISMO LTDA. CNPJ: 04.453.116/0001-37 N° do Processo:

50500.057805/2009-17 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: GUARITUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. CNPJ:

93.160.984/0001-59 N° do Processo: 50500.057734/2009-44 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: GUILHERME

FRANCISCO DE REZENDE-ME CNPJ: 01.361.252/0001-09 N° do Processo:

50500.057828/2009-13 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: HANSA TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - EPP

CNPJ: 83.109.108/0001-44 N° do Processo: 50500.054672/2009-19 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: IMPERIAL SERRANA

TURISMO LTDA. - ME CNPJ: 36.536.589/0001-94 N° do Processo: 50500.049907/2009-51

Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: IORTEGA

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - ME CNPJ: 10.804.093/0001-60 N° do Processo:

50500.056146/2009-93 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e

Internacional Razão Social: IPERO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. CNPJ:

06.162.817/0001-42 N° do Processo: 50500.048192/2009-19 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: J R PETKOWICS E CIA. LTDA. CNPJ:

01.680.753/0001-58 N° do Processo: 50500.056976/2009-11 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: J. O.MARQUES FILHO CNPJ: 02.356.117/0001-38

N° do Processo: 50500.043244/2009-61 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: JARDIM MIRNA TRANSPORTES E LOC DE VEICULOS LTDA.

ME CNPJ: 05.670.326/0001-40 N° do Processo: 50515.008076/2009-06 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: JESUSTUR

TURISMO DE BARBACENA LTDA. CNPJ: 08.261.156/0001-38 N° do Processo:

50500.058332/2009-67 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: JOSE A. LUNA TRANPORTES TURÍSTICOS - ME CNPJ:

12.860.706/0001-02 N° do Processo: 50500.029503/2009-41 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: JOSE CARLOS DA FREIRIA & CIA.

LTDA. - ME CNPJ: 05.096.637/0001-47 N° do Processo: 50500.054774/2009-34 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

K/DO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. CNPJ: 03.752.653/0001-15 N° do

Processo: 50500.057729/2009-31 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: KN TURISMO E TRANSPORTES LTDA. ME

CNPJ: 10.682.962/0001-21 N° do Processo: 50500.055011/2009-19 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: L F MACHADO & CIA. LTDA. - ME

CNPJ: 81.427.510/0001-41 N° do Processo: 50500.051836/2009-56 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: L. V. AGENCIA DE

VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME CNPJ: 03.906.132/0001-75 N° do Processo:

50500.048035/2009-11 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e

Internacional Razão Social: L.C. DOS SANTOS SILVA - TURISMO ME CNPJ: L

10.831.192/0001-31 N° do Processo: 50500.050623/2009-15 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: LIFETUR AGÊNCIA DE

TURISMO LTDA. - ME CNPJ: 94.377.546/0001-00 N° do Processo: 50500.054299/2009-04

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão

Social: LOCADORA ARA TU TRANSPORTES RODOVIARIOS LTD PJ:
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15.222.599/0001-85 N° do Processo: 50500.057092/2009-83 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: LOCADORA TRANSPALMA LTDA.
- ME CNPJ: 03.060.714/0001-83 N° do Processo: 50500.049268/2009-23 Regime: Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: LÚCIA NOGUEIRA DOS SANTOS &

CIA. LTDA. - ME CNPJ: 02.943.521/0001-08 N° do Processo: 50500.056124/2009-23

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão

Social: M TUR TRANSPORTE E TURISMO L TDA. - ME CNPJ: 10.673.984/0001-25 N° do

Processo: 50500.052767/2009-06 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: M.R TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. ME CNPJ:

08.887. 121/0001-09 N° do Processo: 50500.053707/2009-01 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: MARLI MARQUES

CARVALHO - ME CNPJ: 04.859.448/0001-16 N° do Processo: 50510.004351/2009-54

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão

Social: MASSON TURISMO E TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 03.297.623/0001-66N° do

Processo: 50500.044091/2009-79 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: MAURINEI GAL VAN CNPJ: 10.295. 157/0001-45

N° do Processo: 50500.055904/2009-56 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: MAX TURISMO LTDA. CNPJ:

70. 120.217/0001-10 N° do Processo: 50500.056800/2009-69 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: MORAES TURISMO LTDA. - ME

CNPJ: 01.827.745/0001-91 N° do Processo: 50500.052309/2009-69 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: MOROLI & CROCHIQUIA LTDA. CNPJ:

05.282.848/0001-74 N° do Processo: 50500.056128/2009-10 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: MUNARI

TRANSPORTES TURISTICOS LTDA. - ME CNPJ: 01.411.524/0001-38 N° do Processo:

50500. 056384/2009-07Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Moda/idade: Interestadual

e Internacional Razão Social: NADINE VEICULOS LTDA. CNPJ: 05.628.238/0001-80 N° do

Processo: 50500.058397/2009-11 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: NAJILO MENDES DA SILVEIRA CNPJ: 08.475.597/0001-32 N° do Processo:

50500.053709/2009-91 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: NERIS TRANSPORTE LTDA. CNPJ: 05.361.132/0001-62 N°

do Processo: 50500.053463/2009-58 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: NORDESTE TRANSPORTES L TDA. CNPJ: 76.299.270/0001-

07 N° do Processo: 50500.049832/2009-16 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: PALOMBO TUR TRANSPORTES

LTDA. - ME CNPJ: 04.181.034/0001-80 N° do Processo: 50500.054738/2009-71 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: PAULO SERGIO DE MELO

PAULA CNPJ: 02.793.690/0001-09 N° do Processo: 50500.057240/2009-60 Regime:
Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

POLLO VIAGENS E TRANSPORTE LTDA. ME CNPJ: 02.374.243/0001-15 N° do Processo:

50500.053050/2009-73 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: PORTO REAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. CNPJ:

03.313.780/0001-18 N° do Processo: 50500.052873/2009-81 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: RAFFAEL GIMENEZ ALBANEZE -

ME CNPJ: 10.569.562/0001-04 N° do Processo: 50500.053720/2009-51 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: RAPIDO

RIBEIRÃO PRETO LTDA. CNPJ: 56.007.859/0001-87 N° do Processo: 50500.009453/2009-

85 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

REGINALDO DE S. ARAUJO CNPJ: 10.304.425/0001-48 N° do Processo:

50500.056817/2009-16 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: RODRIGO A. PERINI CNPJ: 04.321.850/0001-42 N° do

Processo: 50500.057221/2009-33 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: ROMA TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO

L TDA. CNPJ: 08.947.621/0001-99 N° do Processo: 50500.054800/2009-24 Regime:
Contínuo e Eventual OU Turístico Modalidade: Interest ai e Internacional Razão Social:



SILVEIRA VIAGENS E TURISMO LTDA.-ME CNPJ: 07.107.624/0001-51 N° do Processo:

50500.047592/2009-15 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão

Social: SILVESTRE DIAS GONÇALVES E CIA LTDA. ME CNPJ: 07.296.473/0001-27 N° do

Processo: 50500.057053/2009-86 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: SIRLANE LIMA PEREIRA - ME CNPJ: 08.139.039/0001-04 N° do Processo:

50500.036592/2009-81 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão

Social: SKALLA TURISMO LTDA. CNPJ: 08.874.999/0001-00 N° do Processo:

50500.054178/2009-54 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: SOUZA TURISMO E VIAGENS LTDA. - ME. CNPJ:

00.279.722/0001-27 N° do Processo: 50500.057957/2009-10 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: SUL TRA VEL

AGENCIA DE TURISMO LTDA. CNPJ. 87.338.992/0001-40 N° do Processo:

50500.057676/2009-59 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: T E T TRANSPORTES E VIAGENS LTDA. ME CNPJ:

10.672.879/0001-71 N° do Processo: 50500.058407/2009-18 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: T.P.C. TRANSPORTES LTDA. CNPJ:

01.718.370/0001-21 N° do Processo: 50500.058116/2009-11 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual Razão Social: TG TUR LOCADORA E TRANSPORTES

TURÍSTICOS LTDA. - ME CNPJ: 01.052.379/0001-46 N° do Processo: 50500.057415/2009-

39 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional

Razão Social: TOPTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. CNPJ: 07.637.263/0001-55 N°

do Processo: 50500.054489/2009-13 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: TRANS-JATO TRANSPORTES COLETIVO

LTDA. CNPJ: 51.507.788/0001-68 N° do Processo: 50500.037732/2009-39 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: TRANSJUNIOR

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 07.440.574/0001-20 N° do Processo:

50500.054559/2009-33 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão

Social: TRANSLESSA VIAGENS E TURISMO LTDA. CNPJ: 10.957.268/0001-70 N° do

Processo: 50500.054264/2009-67 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: TRANSPORTADORA SILVA SOUTO LTDA. -

ME CNPJ: 04.268.255/0001-90 N° do Processo: 50500.05634212009-68 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social:

TRANSPORTADORA TURÍSTICA NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT LTDA. - ME

CNPJ: 55.857.510/0001-71 N° do Processo: 50515.005176/2008-91 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: TRANSPORTES

COLETIVOS ARCO IRIS LTDA. CNPJ: 87.674.388/0001-94 N° do Processo:

50500.054778/2009-12 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA.

CNPJ: 77.147.387/0001-38 N° do Processo: 50500.049942/2009-70 Regime: Eventual ou

Turístico Modalidade. Interestadual e Internacional Razão Social: TRANSPORTES MAFEl

L TDA. CNPJ: 01.851.304/0001-25 N° do Processo: 50500.088179/2008-11 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual Razão Social: TRANSZORTUR -

TRANSPORTES RODOVIARIO DE PASSAGEIROS E TURISMO LTDA. CNPJ:

05.695.520/0001-80 N° do Processo: 50500.05797212009-50 Regime: Eventual ou Turístico

Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: TURISMO RODA 2000 LTDA. - ME

CNPJ: 02.606.865/0001-21 N° do Processo: 50500.043461/2009-51 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: UNIFRETE

TRANSPORTES DE TURISMO E FRETAMENTO LTDA. CNPJ: 05.351.543/0001-77 N° do

Processo: 50505.002342/2009-06 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: VALE SUL VIAGENS LTDA. EPP CNPJ: 02.584.135/0001-77

N° do Processo: 50500.052359/2009-46 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: VALERIA AGENCIAS DE VIAGENS LTDA. -

EPP CNPJ: 05.620.336/0001-70 N° do Processo: 50500.056144/2009-02 Regime: Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: VEN RA

TRANSPORTES LTDA. ME CNPJ: 10.724.000/0001-98 N° do Proces o:
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50500.050061/2009-00 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: VIA TURISMO BRASIL LTDA. CNPJ: 07.149.625/0001-69 N°

do Processo: 50500.057672/2009-71 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual Razão Social: VIAÇÃO ARIRANHA LTDA. CNPJ: 53.484.887/0001-05 N° do

Processo: 50500.052234/2009-16 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

Razão Social: VIAÇAO DOIS AMIGOS CNPJ: 71.156.343/0001-98 N° do Processo:

50500.049623/2009-64 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: VIAÇÃO FLECHA LTDA.- ME CNPJ: 07.165.751/0001-07 N°

do Processo: 50500.052106/2009-72 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade:

Interestadual e Internacional Razão Social: VIAÇÃO TERESOPOLIS E TURISMO LTDA.

CNPJ: 32.179.061/0001-54 N° do Processo: 50500.048295/2009-89 Regime: Contínuo e

Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: VITÓRIA

TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME CNPJ: 03.020.789/0001-30 N° do

Processo: 50500.054193/2009-01 Regime: Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: VIVIAN RG 2007 LOCAÇAO DE TRANSPORTE E TURISMO

L TDA. CNPJ: 08.612.553/0001-07 N° do Processo: 50505.004719/2009-53 Regime:
Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: W. N

TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. CNPJ: 06.968.270/0001-77 N° do Processo:

50500.057236/2009-00 Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual

e Internacional Razão Social: XAVIER TOUR EXCURSÕES LTDA. CNPJ:

05.651.573/0001-07 N° do Processo: 50500.058674/2009-87 Regime: Contínuo e Eventual

ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional Razão Social: XIRUTUR

TRANSPORTES LTDA. CNPJ: 10.575.027/0001-66 N° do Processo: 50500.047573/2009-81

Regime: Contínuo e Eventual ou Turístico Modalidade: Interestadual e Internacional"; 2.2.3.

- ELETROSUL - CENTRAIS ELETRICAS S/A. - Travessia aérea de linha de

transmissão de energia elétrica - Rodovia BR-293/RS - Processo n°

50520.011140/2009-59: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DMR-150/2009 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DMR - 150/09, de 14 de outubro de 2009 e no que consta do

Processo n° 50520.011140/2009-59, DELIBERA: Art. 1° Autorizar a implantação de

travessia aérea de linha de transmissão de energia elétrica na faixa de domínio da rodovia

BR-293/RS, no km 131+822m, de interesse da ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A. Art. 2°

Na implantação e conservação da referida travessia, a ELETROSUL deverá observar as

medidas de segurança recomendadas pela ECOSUL - Empresa Concessionária de

Rodovias do Sul S/A., responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não

cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da rodovia.

Art. 3° A ELETROSUL não poderá iniciar a implantação da travessia objeto desta

Deliberação antes de assinar com a ECOSUL o Contrato de Permissão Especial de Uso

referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4° A ECOSUL deverá encaminhar à Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS

uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas

partes. Art. 5° A ELETROSUL assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e

ao eventual remanejamento da travessia, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a rodovia. Art. 6° A ELETROSUL deverá

concluir a obra de implantação da travessia no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias

após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso. Parágrafo único. Esgotado
esse prazo sem que o projeto tenha sido integralmente executado, a Superintendência de

Exploração da InfraEstrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua prorrogação,
mediante manifestação da ELETROSUL e desde que devidamente justificada. Art. 7°

Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela

aprovado e manter o cadastro referente à travessia. Art. 8° A ELETROSUL deverá

apresentar à URRS e à ECOSUL o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos

marcos topográficos da rodovia. Art. 9° A travessia aérea de linha de transmissão de energia
elétrica autorizada resultará em receita extraordinária anual para a Concessionria, no valor1



de R$ 3.207,96 (três mil, duzentos e sete reais e noventa e seis centavos), calculado

conforme a Resolução ANTT n° 2.552/2008 que determina, também, o reajuste anual com

base no lPCA. Art. 10. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação' 2.2.4. -

AFASTAMENTO DO PAIS - Noboru Ofugi/SUCAR e Cesar Augusto Santiago
Dias/GAB/DG - Participação no seminário Oportunidades no Brasil no Setor de

InfraEstrutura de Transportes Terrestres - Câmara de Comercio de Madri e reuniões

com dirigentes das entidades Red Nacional de Ferrocarriles Espanoles - RENFE e

Gestor de InfraEstrutura - GIF, em Madri e com dirigentes do AVE Rente em

Barcelona, Espanha - Processo n° 50500.058245/2009-18: a Diretoria acolheu a

proposição do Diretor Relator, conforme Voto DMR-152/2009 e aprovou proposta de

Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres

- ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR - 152/09, de 16 de

outubro de 2009 e no que consta do Processo n° 50500.058245/2009-18, DELIBERA: Art. 1°

Autorizar o afastamento do país, no período de 14 a 22 de novembro de 2009, incluindo

trânsito, com ônus limitado a esta Agência, do servidor Noboru Ofug Superintendente de

Serviços de Transporte de Cargas - SUCAR e, com ônus a esta Agência, do servidor Cesar

Augusto Santiago Dias, Chefe de Gabinete do Diretor-Geral, para participarem do seminário

"Oportunidades no Brasil no Setor de lnfraEstrutura de Transportes Terrestres", a ser

promovido pela Câmara de Comércio de Madri, de reuniões com dirigentes das entidades

Red Nacional de Ferrocarries Espanoles - RENFE e Gestor de lnfraestruturas - GIF, em

Madri e com dirigentes do AVE Renfe, em Barcelona, Espanha. Art. 2° Esta Deliberação
entra em vigor na data de sua publicação". 2.3. RELATOR: Diretor WAGNER DE

CARVALHO GARCIA. 2.3.1. - TRANSPORTES ARATUR LTDA. - Fretamento Contínuo

- Localidades: Aratiba (RS) e Seara (SC) - Processo n° 50500.057033/2009-13: A

Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DMR-1 52/2009 e aprovou

proposta de Resolução, a seguir transcrita: A Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG - 152/09, de 8

de outubro de 2009 e no que consta do Processo n° 50500.057033/2009-13, RESOLVE: Art.

10 Autorizar a empresa Transportes Aratur Ltda. CNPJ n° 05.481.422/0001-40, Certificado

de Registro para Fretamento - CRF n° 03.10.08.43.3445, a operar o serviço especial de

transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o regime de fretamento contínuo,

para funcionários, com frequência de segunda a sexta-feira, entre as localidades Aratiba

(RS) e Seara (SC), a partir da data de publicação desta Resolução no Diário Oficial da

União, até 20 de março de 2010, data de vencimento do Certificado de Registro para

Fretamento - CRF, com base no contrato celebrado com a empresa Seara Alimentos S/A.,

CNPJ n° 02.914.460/0001-50. Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação"; 2.3.2. - COMERCIAL SINUELO LTDA. - Implantação de acesso na faixa de

domínio da rodovia BR-101/SC, Pista Norte - Barra Velha/SC - Processo n°

50520.010828/2009-11: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto

DWG-1 53/2009 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "A Diretoria da

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DWG - 153 /09, de 13 de outubro de 2009 e no que consta do

Processo n° 50520.010828/2009-11, DELIBERA: Art. 1° Autorizar a implantação de acesso

na faixa de domínio da rodovia BR-101/SC, no km 71+000m, Pista Norte, em Barra

Velha/SC, de interesse da Comercial Sinuelo Ltda. Art. 2° Na implantação e conservação do

referido acesso, a Comercial Sinuelo Ltda., deverá observar as medidas de segurança

recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A., responsabilizando-se por danos ou

interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os

elementos constituintes da rodovia. Art. 3° A Comercial Sinuelo Ltda., não poderá iniciar a

implantação do acesso objeto desta Deliberação antes de assinar com a Autopista Litoral

Sul S/A o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às obrigações especificadas e

sem apresentar a licença ambiental, se necessária. Art. 4° A Autopista Litoral Sul S/A.,

deverá encaminhar à Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS uma das vias do

Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes. Art. 5° A

Comercial Sinuelo Ltda., assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutença e ao

lo



eventual remanejamento do acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes do mesmo e que venham a afetar a rodovia. Art. 6° A Comercial Sinuelo Ltda.

deverá concluir a obra de implantação do acesso no prazo de 210 (duzentos e dez) dias

após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso. Parágrafo único. Esgotado
esse prazo sem que o projeto tenha sido integralmente executado, a Superintendência de

Exploração da lnfraEstrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua prorrogação,
mediante manifestação da Comercial Sinuelo Ltda., e desde que devidamente justificada.
Art. 7° Caberá à A utopista Litoral Sul S/A acompanhar e fiscalizar a execução do projeto
executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente ao acesso. Art. 8° A Comercial

Sinuelo LTDA. deverá apresentar à URRS e à Autopista Litoral Sul S/A., o projeto as built,
em meio digital (CAD), referenciado aos marcos topográficos da rodovia". 2.4. RELATOR:

Diretor FRANCISCO OLIVEIRA FILHO. 2.4.1. - A "A" - BRITES & FIGUEIREDO

TRANSPORTES LTDA. - ME - Fretamento Contínuo Localidades: Iturama (MG) -

Fernandôpolis (SP) - Processo n° 50500.055364/2009-19: a Diretoria acolheu a

proposição do Diretor Relator, conforme Voto DFO-137/2009 e aprovou proposta de

Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO - 13 7/09, de 13 de outubro

de 2009 e no que consta do Processo n° 50500.055364/2009-19, RESOLVE: Art. 1°

Autorizar a empresa Brites & Figueiredo Transportes Ltda. - ME. CNPJ n° 10.486.003/0001-

30, Certificado de Registro para Fretamento - CRF n° 09. 11.09.31.6330, a operar o serviço
especial de transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o regime de fretamento

contínuo, para estudantes, com frequência de segunda a sexta-feira, entre as localidades

Iturama (MG) e Fernandópolis (SP), a partir da data de publicação desta Resolução no

Diário Oficial da União até 30 de novembro de 2009, com base no contrato celebrado com

Associação dos Universitários de Iturama, CNPJ n° 26.042.325/0001-20. Art. 2° Esta

Resolução entra em vigor na data de sua publicação' 2.4.1. - B "B" - BRITES &

FIGUEIREDO TRANSPORTES LTDA. - ME - Fretamento Contínuo Localidades:

Iturama (MG) - Jales (SP) - Processo n° 50500.055364/2009-19: a Diretoria acolheu a

proposição do Diretor Relator, conforme Voto DFO-138/2009 e aprovou proposta de

Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO - 138/09, de 13 de outubro

de 2009 e no que consta do Processo n° 50500.055364/2009-19, RESOLVE: Art. 1°

Autorizar a empresa Brites & Figueiredo Transportes LTDA. - ME. CNPJ n°

10.486.003/0001-30, Certificado de Registro para Fretamento - CRF n° 09.11.09.31.6330, a

operar o serviço especial de transporte rodoviário interestadual de passageiros, sob o

regime de fretamento contínuo, para estudantes, com frequência de segunda a sexta-feira,

entre as localidades Iturama (MG) e Jales (SP), a partir da data de publicação desta

Resolução no Diário Oficial da União até 30 de novembro de 2009, com base no contrato

celebrado com Associação dos Universitários de Iturama, CNPJ n° 26.042.325/0001-20. Art.

2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação' 2.4.2. - COMPANHIA DE

SANEAMENTO DO PARANA - Implantação de travessia de rede de abastecimento de

água na faixa de domínio da rodovia BR-376/PR, em São José dos Pinhais (PR) -

Processo n° 50515.00727112009-19: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator,

conforme Voto DFO-139/2009 e aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A

Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DFO - 139/09, de 13 de outubro de 2009 e no que

consta do Processo n° 50515.007271/2009-19, DELIBERA: Art. 1° Autorizar a implantação
de travessia de rede de abastecimento de água na faixa de domínio da rodovia BR-376/PR,

no km 632+600m, em São José dos Pinhais/PR, de interesse da SANEPAR - Companhia
de Saneamento do Paraná. Art. 2° Na implantação e conservação da referida travessia, a //
SANEPAR deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela A utopista Litoral

Sul S/A., responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e

preservando a integridade de todos os elementos constituintes da rodovia. Art. 3° A

SANEPAR não poderá iniciar a implantação da travessia objeto desta Deliberação antes de

assinar com a Autopista Litoral Sul S/A., o Contrato de Permissão Especial de Uso referente



às obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se necessária. Art. 4° A

A utopista Litoral Sul S/A., deverá encaminhar à Unidade Regional de São Paulo - URSP

uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas

partes. Art. 5° A SANEPAR assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao

eventual remanejamento da travessia, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a rodovia. Art. 6° A SANEPAR deverá

concluir a obra de implantação da travessia no prazo de 60 (sessenta) dias após a

assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso. Parágrafo único. Esgotado esse

prazo sem que o projeto tenha sido integralmente executado, a Superintendência de

Exploração da lnfraEstrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua prorrogação,
mediante manifestação da SANEPAR e desde que devidamente justificada. Art. 7° Caberá

à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela

aprovado e manter o cadastro referente à travessia. Art. 8° A SANEPAR deverá apresentar
à URSP e à A utopista Litoral Sul S/A., o projeto as built, em meio digital (CAD),
referenciado aos marcos topográficos da rodovia. Art. 9° A travessia de rede de

abastecimento de água autorizada resultará em receita extraordinária anual para a

Concessionária, no valor de R$ 919,80 (novecentos e dezenove reais e oitenta centavos),
calculado conforme a Resolução ANTT n° 2.552/2008 que determina, também, o reajuste
anual com base no IPCA. Art. 10. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação"; 24.3. - FERROVIA NORTE SUL S.A. - Cumprimento das Metas de

Produção e Redução de Acidentes no ano de 2008 - Processo n° 50505.001036/2009-

44: a matéria foi retirada, com vista ao Diretor Ivo Borges de Lima; 2.4.4. - CONCER -

CONCESSIONARIA DA RODOVIA OSORIO - PORTO ALEGRE S.A - Reajuste e

Revisão no 20 da Tarifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato de Concessão PG -

016/97, da rodovia BR-290/RS, trecho Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR-116

(Entrada para Guaíba) e respectivos acessos - Processo n° 50500.027464/2009-47: a

Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator, conforme Voto DWG-15412009 e

aprovou proposta de Resolução, a seguir transcrita: "A Diretoria da Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG
- 154/09, de 15 de outubro de 2009, no que consta do Processo n° 50500.027464/2009-47,
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo III, Seção IV, Subseções II e Ill, do Contrato de

Concessão PG-016/97/00 de 4 de março de 1997, RESOLVE. Art. 1° Aprovar a Revisão

no 20 da Tarifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato de Concessão PG - 016/97-00, da

rodovia BR-290/RS, trecho Osório - Porto Alegre - Entroncamento BR - 116 (Entrada

para Guaíba) e respectivos acessos, explorado pela Concessionária da Rodovia Osório

- Porto Alegre S.A., que altera a Tarifa Básica de Pedágio de R$1, 80336 para R$1, 95089, e

conforme preconiza o Contrato, expressa por km, de R$0, 02241 para R$0, 02425 e seu

reajuste com base na variação ponderada dos índices relativos aos principais
componentes de custos considerados na formação da TARIFA BASICA DE PEDAGIO.

Art. 2° Em consequência, na forma da tabela anexa, alterar a TARIFA BASICA DE

PEDÁGIO reajustada de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) para R$ 7,00 (sete

reais), após aproximação. Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir de zero hora do dia

26 de outubro de 2009" 2.5. RELATOR: Diretor-Geral, BERNARDO FIGUEIREDO.

2.5.1. - AFASTAMENTO DO PAIS - Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida

Carvalho/SUREG - Participação no Curso "Institute of Brazilian and Business Public

Management Issues - George Washington University - EUA" - Washington - EUA -

Processo n° 50500.061389/2009-43: a Diretoria acolheu a proposição do Diretor Relator,
conforme Voto DG-03012009 e aprovou proposta de Deliberação, a seguir transcrita: "O

Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas

atribuições, fundamentada no Voto DG - 030/09, de 16 de outubro de 2009 e no que consta

do Processo n° 50500.061389/2009-43, DELIBERA: Art. 1° Autorizar o afastamento do país,
com Onus limitado a esta Agência, no período de I a 14 de novembro de 2009, do servidor

Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida Carvalho, matrícula S/APE n° 2304635, Gerente da

Defesa do Usuário da Concorrência, com o objetivo de participar do Curso "Instit e of

Brazilian and Business Public Management Issues - George Washington Univer.sl - E A"
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a ser realizado na cidade de Washington - EUA, com as despesas decorrentes, inclusive

trânsito, custeadas pela Casa Civil da Presidência da República/Programa de

Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em Regulação - PRO-REG. Art. 2°

Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação". 3. ASSUNTOS GERAIS. Nada

mais havendo a tratar, o Senhor Diretor-Geral deu por encerrada a reunião, da qual, para

constar, eu, César Dias, Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos

assinada.

WAGNER D(ÃRVALHOCIA
1/" Diretor

1' 2)

ÉSAR DIAS

Secretário




